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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10680.720811/2010-52

Voluntario
2401-002.894 — 4" Camara /1" Turma Ordinaria
19 de fevereiro de 2013
AUTO DE INFRACAO. RETENCAO.
LUCIANOQ-EUSTAQUIO XAVIER
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2007

AUTO DE INFRACAO. DEIXAR DE ARRECADAR MEDIANTE
DESCONTO AS CONTRIBUICOES DE SEGURADOS EMPREGADOS.
ESCREVENTES DE CARTORIO EXTRAJUDICIAL CONTRATADOS
PELO OFICIAL TITULAR. FILIACAO AO REGIME PROPRIO DE
PREVIDENCIA. IPSEMG. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO
REGIME GERAL. Os escreventes de cartério extrajudicial ndo sdo
considerados como servidores efetivos, de modo a que sejam considerados
como filiados ao regime de Proprio de Previdenciaria Privada, de modo que
sobre a remunerac¢ao creditada aos mesmos, deveria ser feita a arrecadacao de
suas contribui¢cdes mediante descontos.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Igor Araujo Soares — Relator



  10680.720811/2010-52  2401-002.894 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 19/02/2013 AUTO DE INFRAÇÃO. RETENÇÃO. LUCIANO EUSTAQUIO XAVIER FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 24010028942013CARF2401ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 AUTO DE INFRAÇÃO. DEIXAR DE ARRECADAR MEDIANTE DESCONTO AS CONTRIBUIÇÕES DE SEGURADOS EMPREGADOS. ESCREVENTES DE CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL CONTRATADOS PELO OFICIAL TITULAR. FILIAÇÃO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. IPSEMG. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO REGIME GERAL. Os escreventes de cartório extrajudicial não são considerados como servidores efetivos, de modo a que sejam considerados como filiados ao regime de Próprio de Previdenciária Privada, de modo que sobre a remuneração creditada aos mesmos, deveria ser feita a arrecadação de suas contribuições mediante descontos.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Igor Araújo Soares � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto por LUCIANO EUSTAQUIO XAVIER, em face do acórdão que manteve o Auto de Infração nº 37.263.078-2, lavrado para a cobrança de multa por ter a recorrente deixado de arrecadar, mediante desconto nas remunerações, as contribuições de segurados empregados a seu serviço.
O relatório fiscal aponta que o autuado é 7o Oficial do Registro de Imóveis de Belo Horizonte, matriculado no cadastro específico do INSS(CEI) sob o n°. 33.030.03614/01, em conformidade com o disposto no artigo 20 da Lei 8.935, de 18/11/1994 e no parágrafo único do artigo 15 da Lei 8.212, de 24/07/1991.
E que a recorrente deixou de efetuar a arrecadação sobre os seguintes fatos geradores:
a-) Levantamento FP � Serventuários Não Celetistas: nesta rubrica foram considerados como fatos geradores os pagamentos efetuados a segurados os quais não foram incluídos na GFIP e para o qual não houve o respectivo recolhimento, em época própria, da contribuição previdenciária devida, em virtude de terem sido considerados como estatutários pelo 7 o Oficial de Registro de Imóveis e também vinculados a Regime Próprio de Previdência Social (IPSEMG)
O período apurado compreende a competência 01/2005 a 13/2007, tendo sido o contribuinte cientificado em 22/04/2010 (fls. 01)
Em seu recurso, o recorrente defende a inexistência relação jurídico tributária entre a Serventia titularizada pelo recorrente e a Fazenda Nacional e o INSS, no que concerne aos servidores estatutários, considerados no Auto de Infração, posto estarem os mesmos vinculados a Regime Próprio de Previdência, a afastar qualquer titularidade da RFB na cobrança das contribuições pleiteadas.
Acrescenta que a análise, extremamente superficial realizada pelo v. acórdão recorrido desconsidera o tratamento peculiar a que estão sujeitos os servidores do Cartório arrolados no autos de infração, que estão submetidos a disciplina própria, garantidora de submissão a Regime de Previdência Social Próprio, excluídos, desta forma, do Regime Geral.
Defende que a promulgação da EC 20/1998, posterior à nomeação e situação consolidada dos servidores em análise, em nada interfere com o tratamento a ser a eles dispensado, so pena de ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido, uma vez que os servidores relacionados no AI, ingressaram no serviço cartorário ainda sob a égide da Constituição Federal anterior, nomeados que foram nas décadas de 1970 e 1980. Todos eles, sem exceção, admitidos anteriormente à edição da Lei Federal n. 8.935, de 18 de novembro de 1994 (Lei dos Notários e Registradores) e à promulgação da EC 20/1998.
Finaliza sob o argumento de que o art. 1o , do Decreto Estadual n. 21.204, de 20/02/1981, acrescentava a compulsoriedade da filiação dos referidos servidores ao IPSEMG, como sempre ocorreu com os servidores incluídos no Auto de Infração e apontando que Todos os servidores aqui tratados, admitidos antes da edição da Lei n.8.935/94, não formalizaram a opção de mudança para o regime celetista, prevista no art. 48 da referida lei, enquadrando-se, dessa forma, na hipótese do § 2o, do referido artigo, ou seja, permaneceram submetidos ao regime estatutário e, consequentemente, a regime previdenciário próprio.
Sem contrarrazões da Procuradoria da Fazenda Nacional, vieram os autos a este Eg. Conselho.
É o relatório.

 Conselheiro Igor Araújo Soares, Relator

CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso, dele conheço.
Sem preliminares.
MÉRITO
Toda a matéria objeto do recurso voluntário já foi objeto de análise quando do julgamento dos processos principais relativos ao presente caso, sendo que no processo 10680.720807/2010-94, o julgamento restou assim ementado:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007 
Ementa: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ESCREVENTES DE CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL CONTRATADOS PELO OFICIAL TITULAR. FILIAÇÃO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. IPSEMG. INAPLICABILIDADE DO REGIME GERAL. IMPOSSIBILIDADE. Os escreventes de cartório extrajudicial não são considerados como servidores efetivos, de modo a que sejam considerados como filiados ao regime de Próprio de Previdenciária Privada. Precedentes do CARF.
Recurso Voluntário Negado.
Por tais motivos, em tendo sido mantida a obrigatoriedade do recorrente em levar a efeito o recolhimento das contribuições incidentes sobre os pagamentos efetuados a seus segurados empregados, resta claro, a necessidade do cumprimento das obrigações acessórias correspondentes, in casu, da realização dos descontos das contribuições, a teor do Art. 30, I , alínea " a " da Lei 8.212/91, a seguir:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 
I - a empresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
Uma vez descumprida a obrigação, o Auto de Infração correspondente merece ser mantido.

Ante todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
É como voto.

Igor Araújo Soares.
 
 



Participaram do presente julgamento os conselheiros: Elias Sampaio Freire,
Kleber Ferreira de Araujo, Igor Araujo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por LUCIANO EUSTAQUIO
XAVIER. em face do acordao que manteve o Auto de Infragdo n°® 37.263.078-2, lavrado para a
cobraniga de multa por ter a recorrente deixado de arrecadar, mediante desconto nas
remurneragoes, as contribuicdes de segurados empregados a seu servigo.

O relatorio fiscal aponta que o autuado ¢ 7° Oficial do Registro de Imoveis de
Belo Horizonte, matriculado no cadastro especifico do INSS(CEI) sob o n°. 33.030.03614/01,
em conformidade com o disposto no artigo 20 da Lei 8.935, de 18/11/1994 e no paragrafo
unico do artigo 15 da Lei 8.212, de 24/07/1991.

E que a recorrente deixou de efetuar a arrecadagdo sobre os seguintes fatos
geradores:

a-) Levantamento FP — Serventuarios Nao Celetistas: nesta rubrica foram
considerados como fatos geradores os pagamentos efetuados a segurados os quais ndo foram
incluidos na GFIP e para o qual ndo houve o respectivo recolhimento, em época propria, da
contribuicao previdencidria devida, em virtude de terem sido considerados como estatutarios
pelo 7 o Oficial de Registro de Imodveis e também vinculados a Regime Proprio de Previdéncia
Social (IPSEMG)

O periodo apurado compreende a competéncia 01/2005 a 13/2007, tendo sido
o contribuinte cientificado em 22/04/2010 (fls. 01)

Em seu recurso, o recorrente defende a inexisténcia relagdo juridico tributaria
entre a Serventia titularizada pelo recorrente ¢ a Fazenda Nacional e o INSS, no que concerne
aos servidores estatutdrios, considerados no Auto de Infragdo, posto estarem os mesmos
vinculados a Regime Proprio de Previdéncia, a afastar qualquer titularidade da RFB na
cobranga das contribuigdes pleiteadas.

Acrescenta que a analise, extremamente superficial realizada pelo v. acordao
recorrido desconsidera o tratamento peculiar a que estdo sujeitos os servidores do Cartorio
arrolados no autos de infracdo, que estdo submetidos a disciplina propria, garantidora de
submissdo a Regime de Previdéncia Social Préprio, excluidos, desta forma, do Regime Geral.

Defende que a promulgacao da EC 20/1998, posterior & nomeacao e situagao
consolidada dos servidores em analise, em nada interfere com o tratamento a ser a eles
dispensado, so pena de ofensa ao ato juridico perfeito e ao direito adquirido, uma vez que os
servidores relacionados no Al, ingressaram no servigo cartorario ainda sob a égide da
Constitui¢ao Federal anterior, nomeados que foram nas décadas de 1970 e 1980. Todos eles,
sem excec¢do, admitidos anteriormente a edicdo da Lei Federal n. 8.935, de 18 de novembro de
1994 (Lei dos Notarios e Registradores) e a promulgagao da EC 20/1998.

Finaliza sob o argumento de que o art. 10, do Decreto Estadual n. 21.204, de
20/02/1981, acrescentava a compulsoriedade da filiacao dos referidos servidores ao IPSEMG,
como sempre ocorreu com os servidores incluidos no Auto de Infragdo e apontando que Todos



os servidores aqui tratados, admitidos antes da edicdo da Lei n.8.935/94, ndo formalizaram a
op¢ao de mudanga para o regime celetista, prevista no art. 48 da referida lei, enquadrando-se,
dessa forma, na hipotese do § 20, do referido artigo, ou seja, permaneceram submetidos ao
regime estatutario e, consequentemente, a regime previdencidrio proprio.

Sem contrarrazdes da Procuradoria da Fazenda Nacional, vieram os autos a
este Eg. Conselho.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Igor Aratjo Soares, Relator

CONHECIMENTO

Tempestivo o recurso, dele conhego.
Sem preliminares.

MERITO

Toda a matéria objeto do recurso voluntario j& foi objeto de analise quando
do julgamento dos processos principais relativos ao presente caso, sendo que no processo
10680.720807/2010-94, o julgamento restou assim ementado:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2007

Ementa: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
ESCREVENTES DE CARTORIO EXTRAJUDICIAL
CONTRATADOS PELO OFICIAL TITULAR. FILIACAO AO
REGIME ~ PROPRIO DE  PREVIDENCIA.  IPSEMG.
INAPLICABILIDADE DO REGIME GERAL.
IMPOSSIBILIDADE. Os escreventes de cartorio extrajudicial
ndo sdao considerados como servidores efetivos, de modo a que
sejam considerados como filiados ao regime de Proprio de
Previdenciaria Privada. Precedentes do CARF.

Recurso Voluntario Negado.

Por tais motivos, em tendo sido mantida a obrigatoriedade do recorrente em
levar a efeito o recolhimento das contribui¢des incidentes sobre os pagamentos efetuados a
seus segurados empregados, resta claro, a necessidade do cumprimento das obrigacdes
acessorias correspondentes, in casu, da realizagdo dos descontos das contribuicdes, a teor do
Art. 30,1, alinea " a " da Lei 8.212/91, a seguir:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas: (Redagdo dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)

1 - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribui¢oes dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu servico, descontando-as da
respectiva remunera¢ao,



Uma vez descumprida a obrigacdo, o Auto de Infracdo correspondente
merece ser mantido.
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Ante todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao
recurso voluntario.

E como voto.

Igor Aratajo Soares.



